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"Co~~ede perpetuidade ã sepultura omese
achaminumados os restos llDrtais de mACYRDOS

. ! .
SANTOSRIBEIRO". I

A CÂMARA.MJNICIPALDE OOVA.Í(lJAÇu, POR SEÚS

REPRESFNfANTESLEGAISDECRETAE EU SANCIONO
A SEGUINI'ELEI:

Art. 19 - Fka concedida .perpetUidadeã se

pultura n9 10.273, (~uàdra flC", do Cemitério
desta Cidadé~ onde se acham inumados os res~os. ,
llDrtais de KlA.CYRDOSSANTOSRIBEIRO•.. .

Art. 29 ..: Ã família de M)ACYRooS SANI'OSRI-

. BEIRO, ficam ainda assegUrados todos os direi.. -
tos de que trata o artigo precedente. .

Art. 39-Esta Lei entrará em vigor na data de

súa pd>licàção.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contr!
rio.

Prefeitura Mt.micipal de Nova Iguaçu, 23 de
julm de 1981.

. - JOÃORUYpE :~IROZ PIl\lIEIRO
P R·E F EIT O

..,. •..•. ,.. ...• ----


